
 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde.

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

 

Processo Administrativo nº 2025-509

Objeto: Contratação de serviços de engenharia contínuos de manutenção preventiva e corretiva em grupos geradores e
subestações de energia elétrica, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra técnica qualificada.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

1. Após a sessão pública relativa ao PE nº 1/2026, de acordo com os Relatórios de Julgamento/Habilitação/Diligência
(D37300, D37301 e D37302), a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedora do certame
licitatório, pelo critério de menor preço por grupo a empresa JURUÁ SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.153.381/0001-01, com valor global de R$ 793.148,42 (setecentos e noventa e três mil, cento e quarenta e
oito reais e quarenta e dois centavos) para o grupo 1, conforme Proposta (D36724).

2. Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUG, ADJUDICA-SE o objeto do certame à
empresa vencedora e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada.

4. À Secretaria de Logística e Gestão Administrativa para adjudicação e homologação no sistema COMPRAS.GOV.BR
sob nº 90001/2026.

5. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.
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